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Dispõe sobre a tipificação do crime de perturbação da qualidade 
ambiental por poluição sonora.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
4
7
0
5
A
*

 
C

0
0

7
4

7
0
5

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3169/2019 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei acrescenta o art. 59-A à Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

“dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências”, a fim de tipificar o crime de perturbação 

da qualidade ambiental por poluição sonora.  

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art.  

59-A: “Art. 59-A. Perturbar a qualidade ambiental em razão da produção de 

sons, ruídos ou vibrações em desacordo com as prescrições legais ou 

regulamentares, ou desrespeitando as normas sobre emissão e imissão de ruídos e 

vibrações resultantes de quaisquer atividades: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.” 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O PL visa tipificar o crime de perturbação da qualidade ambiental por meio da produção de 

poluição sonora. 

Para tanto, criminaliza a conduta de perturbar a qualidade ambiental em razão da produção 

de sons, ruídos ou vibrações em desacordo com as prescrições legais ou regulamentares, 

ou desrespeitando as normas sobre emissão e imissão de ruídos e vibrações resultantes de 

quaisquer atividades.  

O crime de poluição ambiental havia sido insculpido pelo legislador no art. 59 da Lei nº 

9.605, de 1998, a Lei de Crimes Ambientais. Contudo, por motivos que não se sustentam, 

terminou por ser vetado pelo Presidente da República.  

Muito embora o art. 42 do Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, a Lei de 

Contravenções Penais, tipifique como contravenção a perturbação do trabalho ou do 

sossego alheio, cominando pena de prisão simples de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou 

multa, esta norma não tutela adequadamente o bem jurídico “qualidade ambiental”, 

considerando a gravidade e os danos que a poluição sonora acarreta ao meio ambiente, 

bem como a prática reiterada dessa conduta.  

O tipo penal que apresentamos nesta proposição é diferente daquele constante do art. 59 da 

Lei de Crimes Ambientais, objeto de veto presidencial. 

O PL propõe para que seja considerada crime a perturbação da qualidade ambiental 

provocada por poluição sonora, prestigiando assim a tutela desse bem jurídico.  

Estresse, psicose, perda auditiva e problemas de ordem neurológica são algum dos danos 

mais frequentes da poluição ambiental à vida cotidiana. É relevante que o desenvolvimento 

de atividades sociais e econômicas se dê sempre em respeito à saúde, à segurança e ao 

bem-estar da população.  
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Por essa razão é fundamental a adoção de medidas com o fim de se evitar a degradação da 

qualidade ambiental.  

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa para a 

aprovação do Projeto de Lei em tela.  

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2019. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 59. (VETADO)  

 

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 

parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, 

sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas 

legais e regulamentares pertinentes:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 
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O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PAZ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Perturbação do trabalho ou do sossego alheios  
Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheios:  

I - com gritaria ou algazarra;  

II - exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições 

legais;  

III - abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;  

IV - provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que 

tem a guarda:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis 

a dois contos de réis.  

 

CAPÍTULO V 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À FÉ PÚBLICA 

 

Recusa de moeda de curso legal  
Art. 43. Recusar-se a receber, pelo seu valor, moeda de curso legal no país:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


